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ACÓRDÃO Nº 612/2022-SPC

PROCESSO: TC/016674/2020.
DECISÃO: 724/2022.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOA HORA – PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020).
PREFEITO: FRANCIEUDO DO NASCIMENTO CARVALHO.
ADVOGADOS: MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PI nº 4.703) – 
(Procuração: fl. 01 da peça 30); LUANNA GOMES PORTELA (OAB/PI nº 10.959) – (sem 
procuração nos autos).
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DOS VASCONCELOS.

EMENTA. PESSOAL. CONTRATAÇÃO 
PRECÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA. 
IRREGULARIDADE.
1. Considerando-se a continuidade da prestação de 
serviços de limpeza publica, e não sua 
excepcionalidade, este se reveste de caráter 
permanente, não cabendo a forma precária de 
contratação.
2. Impõe, assim, a contratação de pessoal por meio 
de aprovação em concurso público, nos termos do 
art. 37, inciso II da Constituição Federal.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA HORA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020). Pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas. Pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Francieudo do Nascimento Carvalho (Prefeito 
Municipal), no valor correspondente a 1.000 UFR-
PI. Decisão unânime. 

Síntese das impropriedades/falhas apuradas: a) atraso na entrega das prestações de contas 
mensais; b) ações de combate à pandemia do SARS-CoV-2 (Covid-19): b.1) aumento de 
despesas relativas a atividades suspensas ou prejudicadas pela crise sanitária do SARS-CoV-
2 (Covid-19); b.2) falta de transparência das ações de enfrentamento da pandemia do 
SARSCoV-2 (Covid-19); b.3) insuficiência ou ausência de planejamento das ações 
combativas à pandemia; b.4) contratação de pessoal para enfrentamento da crise sanitária 
do SARSCoV2 (Covid-19); b.5) contratação temporária de pessoal realizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde nos últimos quatro exercícios: b.5.1) ausência da comprovação da forma 
legal de contratação de prestadores de serviços, em especial aqueles voltados para o 
enfrentamento da crise sanitária do SARS-COV-2 (COVID - 19); b.5.2) violação à regra de 
classificação da despesa com reflexo no índice da despesa com pessoal; b.5.3) ausência de 
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publicação no DOM do Edital e contratos e de realização do cadastro no Sistema RH web 
das contratações de pessoal para o enfrentamento da crise sanitária do SARS-CoV-2 (Covid-
19); b.6) ações emergenciais no setor cultural – ausência de destinação de recursos 
recebidos previstos na Lei Aldir Blanc; b.7) ineficácia do controle interno no 
acompanhamento das medidas de combate à pandemia de SARS-CoV-2 (COVID19); c) 
ausência de gerenciamento dos riscos de malversação de recursos públicos; c.1) escolha 
injustificada de modalidade licitatória de formato presencial em detrimento do eletrônico 
durante o estado de pandemia de COVID-19 restringindo a competitividade dos 
participantes; c.2) inexistência de procedimentos visando o controle das aquisições/serviços 
realizados pela prefeitura; d) gastos com combustíveis automotivos: d.1) licitação de 
combustíveis iniciada sem estudos preliminares para dimensionamento do objeto e 
gerenciamento de riscos da aquisição (PP 06/19 e 10/20); e) análise do ciclo da assistência 
farmacêutica: medicamentos e material hospitalar: e.1) descumprimento dos requisitos nas 
adesões a sistemas de registro de preços; f) prestação dos serviços de limpeza pública: f.1) 
contratação precária pelo município para prestação de serviços de limpeza pública (coleta 
de lixo);

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da VI 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/53 da peça 09, a certidão da Divisão de Comunicação Processual, às fls. 01/02 da peça 28, 
o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – DFAM, às fls. 01/39 da peça 37, a manifestação do Ministério Público de Contas, 
às fls. 01/23 da peça 39, a sustentação oral da Advogada Luanna Gomes Portela (OAB/PI nº 
10.959), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto 
Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/21 da peça 43, e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de 
Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da 
Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator.

Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao 
gestor, Sr. Francieudo do Nascimento Carvalho (Prefeito Municipal), no valor 
correspondente a 1.000 UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada).

Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não expedição das 
recomendações solicitadas pela DFAM competente e pelo Ministério Público de Contas, eis 
que decorrentes de preceitos legais, sobre os quais o gestor deve ter conhecimento e replicá-
los quando da sua gestão, com base no princípio da legalidade, sob pena de sofrer sanções 
decorrentes da sua omissão.
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Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José 
Araújo Pinheiro Júnior.

Publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária Presencial da Primeira Câmara nº 38, em Teresina, 25 de 
outubro de 2022.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

- Relator -
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